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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00005/2023, que objetiva: Contratação de uma empresa especializada 
para consultoria e assessoria administrativa mensal de serviços técnicos especializados 
de natureza e caráter singular e de notória especialização, com termo de referência de 
capacidade técnica, com procedimentos administrativas no município e perante órgãos e 
autarquias da União Federal, procedimentos Administrativos, desta Prefeitura municipal 
de Araçagi–PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
G & C ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - R$ 24.000,00. 

Araçagi - PB, 05 de Janeiro de 2023 
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 
  

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2023 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que 
objetiva: Contratação de uma empresa especializada para consultoria e assessoria 
administrativa mensal de serviços técnicos especializados de natureza e caráter singular 
e de notória especialização, com termo de referência de capacidade técnica, com 
procedimentos administrativas no município e perante órgãos e autarquias da União 
Federal, procedimentos Administrativos, desta Prefeitura municipal de Araçagi–PB; 
DESIGNO os servidores Samuel Macena Dantas, Secretário de Administração, como 
Gestor; e Maria Elenice Macena Benicio, Secretária de Finanças, para Fiscal, do contrato 
decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2023, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Araçagi - PB, 05 de Janeiro de 2023 
JOSILDA MACENA BENICIO LEITE - Prefeita 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 
  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00005/2023. OBJETO: Contratação de uma 
empresa especializada para consultoria e assessoria administrativa mensal de serviços 
técnicos especializados de natureza e caráter singular e de notória especialização, com 
termo de referência de capacidade técnica, com procedimentos administrativas no 
município e perante órgãos e autarquias da União Federal, procedimentos 
Administrativos, desta Prefeitura municipal de Araçagi–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 05/01/2023. 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇAGI 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para consultoria e assessoria 
administrativa mensal de serviços técnicos especializados de natureza e caráter singular 
e de notória especialização, com termo de referência de capacidade técnica, com 
procedimentos administrativas no município e perante órgãos e autarquias da União 
Federal, procedimentos Administrativos, desta Prefeitura municipal de Araçagi–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2023. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Araçagi: 20.300 – Secretaria de Administração; 04 
122 0002 2004 – Coordenação das Atividades da Secretaria de Planejamento; 3390.39 
99 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Araçagi e: CT Nº 
00006/2023 - 05.01.23 - G & C ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - R$ 24.000,00. 

 


